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Otimizar a ação fiscalizadora, garantindo que todas as
empresas sejam notificadas e cumpram a legislação.
Os objetivos são:
1- Abranger um maior nº de empresas.
2-Informar diretamente a empresa as não
conformidades mais frequentes.
3- Deixar claro os procedimentos administrativos,
garantindo a ética e a transparência do processo.
4- Garantir às boas empresas uma concorrência leal,
pois c/ mercado competitivo, acabam perdendo p/ as
empresas que usam de fraude e ilegalidades.
5- Garantir por parte das empresas participantes a
uniformidade e a qualidade dos sistemas de segurança
e saúde em suas dependências



• ENERGIA ELÉTRICA: 6,59 % dos Óbitos e
0,47 % dos AT no Brasil.

• Dividindo por setor:

• 9,09 % do Total s/ óbito - Obras p/ geração e 
distribuição de EE e p/ telecomunicações

• 2,38 % do Total s/ óbito Distribuição de EE

• 23,40 % do Total c/ óbito - Obras p/ geração e 
distribuição de EE p/ telecomunicações

• 8,50 % do Total c/ óbito - Distribuição de EE
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1.7 Cabe ao empregador:  

a)  cumprir e fazer cumprir as disposições das NRs;  

b) elaborar ordens de serviço sobre SST, dando
ciência aos empregados por comunicados,
cartazes ou meios eletrônicos.

c)  informar aos trabalhadores: 

I.  os riscos profissionais nos locais de trabalho; 

II.  meios p/ prevenir e limitar tais riscos e medidas 
adotadas pela empresa; 



d) permitir que representantes dos  trabalhadores 
acompanhem a fiscalização dos preceitos  legais 
e regulamentares sobre SST; 

e) determinar procedimentos que devem ser
adotados em caso de acidente ou doença
relacionada ao trabalho.















5 Procedimentos de trabalho específicos,
padronizados, c/ descrição detalhada de cada
tarefa, passo a passo, assinados por
profissional que atenda ao que estabelece o
item 10.8. NR.10 – 10.11.1;

(Conter no mín.: objetivo, campo de aplicação, base
técnica, competências e responsabilidades, disposições
gerais, medidas de controle e orientações finais).

10.7.4 Todo trabalho em instalações elétricas
energizadas em AT, e aqueles que interajam com o SEP,
somente pode ser realizado mediante OS específica p/
data e local, assinada por superior responsável pela área.



6 Prontuário das Instalações elétricas,
conforme subitem 10.2.4 da NR.10,

Conjunto de procedimentos e instruções técnicas e
administrativas

Especificação dos EPC, EPI e ferramental

Documentação comprobatória da qualificação,
habilitação, capacitação, autorização e treinamentos



7 Documentação dos treinamentos, básico
e complementar, em “Segurança em
Instalações e Serviços c/ Eletricidade” p/
trabalhadores autorizados. (subitens 10.6.1.1;
10.7.2 e anexo III da NR10); (evidenciar local,
data e hora em que os cursos foram
ministrados)



8 Comprovação de realização de ensaios e
testes de isolação elétrica em EPI e proteção
coletiva, dotados de material isolante, de uso
dos trabalhadores. (NR10, itens 10.7.8 e
10.2.4 alínea “e”);

9 Plano de emergência da empresa c/ métodos
de resgate padronizados e adequados às suas
atividades, disponibilizando os meios p/ a sua
aplicação. (NR10, itens 10.12.2; 10.12.3);



10 Sistematização do trabalho acompanhado
nas atividades em instalações elétricas
energizadas no SEP (NR10 – 10.7.3);
(inclusive os expostos a riscos elétricos e
riscos adicionais, na realização de corte e
religacão de energia de consumidores).

10.7.3 Os serviços em instalações elétricas
energizadas em AT, bem como aqueles executados
no Sistema Elétrico de Potência - SEP, não podem
ser realizados individualmente.



11 Procedimento operacional p/ as atividades
rotineiras de trabalho em altura conforme
item 35.2.1 alíena ¨c¨ da NR.35, baseado nas
AR, conforme item 35.4.6.1 da NR.35;



18 Relação de todas as ¨cestas aéreas
isoladas¨ c/ os respectivos manuais,
conforme NR.12.

Equipamento destinado a serviços em redes aéreas
de distribuição de energia elétrica, dotado de 2
braços articulados, acionados por cilindros
hidráulicos, montados sobre uma torre. Todo o
conjunto é instalado sobre o chassi de um veículo,
que quando em operação, fica apoiado sobre
estabilizadores.



Autos de Infração 1ª fase

• Art. 620 § 4º CLT: não apresentação de
documentos 8

• 35.3.2  NR.35: Carga horária < 8 h treinamento  1

• 35.4.3 NR.35: Supervisão  1

• 12.127 NR.12:  Manual em português  1

• 10.2.5 NR.10: Prontuário    1

• 10.11.1 NR.10: Procedimentos de trabalho 1



10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva

compreendem, prioritariamente, a desenergização

elétrica conforme estabelece esta NR.

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do

estabelecido no subitem 10.2.8.2, devem ser utilizadas

outras medidas de proteção coletiva, tais como:

Isolação das partes vivas, obstáculos, barreiras,

sinalização, sistema de seccionamento automático de

alimentação, bloqueio de religamento automático.

Programa de risco de arco elétrico



Regulamento da Inspeção do Trabalho  RIT

Art. 22. O AFT poderá solicitar o concurso de
especialistas e técnicos devidamente
qualificados, assim como recorrer a laboratórios
técnico-científicos governamentais ou
credenciados, a fim de assegurar a aplicação das
disposições legais e regulamentares relativas à
SST.







Regulamento da Inspeção do Trabalho  RIT

Art. 22. O AFT poderá solicitar o concurso de
especialistas e técnicos devidamente
qualificados, assim como recorrer a laboratórios
técnico-científicos governamentais ou
credenciados, a fim de assegurar a aplicação das
disposições legais e regulamentares relativas à
SST.







• Desconhecimento do risco e do processo

• Falha na análise de riscos 

• Falha na definição da metodologia do trabalho

• Falha de comunicação - testar rádio verificar telefone,

• Procedimentos inapropriados – cursos inapropriados

• Instalações perigosas

• Falta de supervisão-Falha de planejamento de campo

• Indisciplina operacional (cultura) excesso de confiança 
e desrespeito às normas

• Pressa - desrespeitar sequência de passos

• Tecnologias arcaicas e projetos inadequados

• Contrato e supervisão falhas de terceirizadas

Conclusões
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